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SUMULA: Estabelece normas para a concessão de
Alvará de Licença de Localização e
Funcionamento, para a realização de Feiras
no território do Município, onde ocorra
comercialização direta no atacado ou varejo e
dá outras proüdências.

A CÂUARA

PARANÁ aprovou,PROCOPIO, ESTADO DO

seguinte

prestação de serviços, sediadas em outros Municípios, para arealizaçáo de Feiras no território
de Cornelio Procópio, úsando a comercializaçáo direta ou prestação de serviços, com o
usuário final, no atacado ou no varejo, deverão requerer Alvará de Licença de Localização e
Funcionamento, para realização do evento.

Paráerafo Único - O alvará a que se refere este artigo
será concedido para um período máximo de sete dias, e sua
obtenção dependerá de requerimento formulado com 30
dias de antecedência, cumpridas as exigências legais.

Ãrt.2" - As empresas mencionadas no ..câput, do artigo
anterior, para solicitação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, deverão
apresentar os seguintes documentos:

I - Requerimento constando razáo social, ramo de
atividade completo, endereço onde pretende instalar-se e o periodo que perrnanecerá em
atividade.

II - Formulário do Alvará de Licença de Localização e
Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do Município de Cornélio Procopio, devidamente
preenchido;

III - Registro na Junta Comercial do Estado do paraná;

IV - Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de pessoas

Juridicas, fornecido pela Agência da Receita Federal;
V - Inscrição na Secretaria da Fazenda do Estado do

Paraná,

M - Alvará da Vigilância Sanitária Municipal, paÍa a

MUNICIPAL DE CORNELIO

e eu, Prefeito Municipal sanciono a

Sanciono n/ data a Lei no.lqãJ..d-

empresas industriais, comerciais ou de

comercialização de gêneros alimentícios que de inspeção sanitária;

relativos ao predio onde pretende i
VII

ar-se;
eto de Construção aprovado e "habite-se"
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VItr - Autorização do proprietário do imóvel constando o
período de utilização, ou contrato de locação, ou ainda escritura do imovel comprovando a

propriedade devidamente regi strada em Cartorio ;

D( - Certificado de üstoria do Corpo de Bombeiros;
X - Vistoria de viabilidade para instalação;

)fl - Guia de Recolhimento das ta:<as de Poder de Polícia

)fl - Certidão Negativa de debitos de impostos estaduais e

incidentes.

federais.

Art. 3' - As empresas que operarem somente no ramo de
prestação de serviços, ficam dispensadas da apresentação dos documentos preüstos nos
incisos IV e VI, do artigo anterior, devendo apresentar os seguintes documentos, inclusive os
mencionados no arligo 2o'.

I - Contrato Social ou comprovante de registro de firma
individual em cartório;

tr Documentos fiscais relativos às operações que
envolvam prestação de serviços autorizados pela repartição fiscal da Prefeitura do Município
de Cornélio Procópio.

Art. 4' - Todos os documentos mencionados na presente
Lei poderão ser apresentados atraves de fotocopias, desde que devidamente autenticadas.

Art. 5o - O valor referente à taxa de localização e

funcionamento de que trata esta Lei será aprovado por Decreto do Executivo.

Art. 6o - Ocorrendo descumprimento da legislação
municipal em vigor, o Alvará poderá ser cassado por decisão fundamentada do Chefe do
Executivo, em processo administrativo especialmente instaurado para esse.fim.

Art. 7o - Esta Lei entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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